Disp&e, no que se refere as unidades
consumidoras de energia elétrica da
classe rural, sobre prazo de
restabelecimento do fornecimento de
energia elétrica e a reparagdo de
prejuizos causados por falha do
sistema de distribuicéo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As concessiondrias e permissionarias do
servico publico de distribuicdo de energia elétrica do
Sistema Interligado Nacional deverdo restabelecer o
fornecimento de energia elétrica as unidades consumidoras da
classe rural, sem O&nus para o consumidor, no decorrer do
prazo maximo de 6 (seis) horas, por ocasido da ocorréncia de
interrupgdo ndo programada devida a falha do sistema de
distribuicdo de energia elétrica.

S 1° 0 prazo para o) restabelecimento do
fornecimento de que trata o) caput seré contado,
continuamente, a partir do instante em que o consumidor
comunicar a prestadora do sServico de distribuicéo a
ocorréncia da interrupcéo.

§ 2° Quando a falha que motivou a interrupcdo do
fornecimento tiver ocorrido em sistema elétrico fora da area
de responsabilidade das empresas de que trata o caput, a
contagem do prazo maximo para restabelecimento do
fornecimento dar-se-& a partir do instante em Qque cessar a
causa da interrupcéo.

Art. 2° No caso de descumprimento do prazo de que
trata o art. 1°, a empresa prestadora do servico de
distribuicdo deverd creditar na fatura seguinte da unidade

consumidora afetada valor correspondente a 50% (cinquenta por



cento) do montante faturado no més imediatamente anterior a
ocorréncia da infracéo.

Art. 3° As concessionarias e permissionarias do
servigo publico de distribuicéo de energia elétrica
respondem, independentemente da existéncia de culpa, pelos
danos elétricos causados a equipamentos elétricos instalados
em unidades consumidoras da classe rural atendidas em baixa
tensdo, bem como pelos prejuizos decorrentes da perda de
produtos agropecudrios causada por falha no sistema elétrico
de distribuicéo.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 90
(noventa) dias de sua publicagdo oficial.
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